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ANEXO Il

CRITERIOS DE SELECAO UTILIZADOS NA AVALIACAO DE MERITO CULTURAL
A avaliagdo dos projetos sera realizada mediante atribuicdo de notas aos critérios de selecéo,

conforme descrigao a seguir:

CRITERIOS OBRIGATORIOS
Identificagéo do Critério o o o
Descricao do Critério Pontuac&do Maxima
Qualidade do Projeto -
A Coeréncia do 10
objeto, objetivos, justificativa e
metas do projeto.
Relevancia da acéo propostd
B parao 10
cenério cultural de Alagoinhas.
Aspectos de integracéao
C comunitaria na 10
acao proposta pelo projeto
Coeréncia da planilha
orcamentéaria e do cronograma
D B 10
de execucdo nas metas,
resultados e desdobramentos
do projeto
proposto.
Compatibilidade da ficha
E técnica com as 10
atividades desenvolvidas.
Trajetoria  artistica e
F cultural  do 10
proponente.
PONTUACAO TOTAL: 60

Além da pontuacgédo acima, o proponente pode receber bénus de pontuacéo, ou seja,

uma pontuacao extra, conforme critérios abaixo especificados:
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PONTUAGAO BONUS PARA PROPONENTES PESSOAS FiSICAS OU PESSOAS
JURIDICAS, GRUPOS E COLETIVOS COMPOSTOS MAJORITARIAMENTE POR:

Identificacdo do Ponto Extra Descricédo do Ponto Extra Pontuacdo Maxima
G Mulher
1
H Negros ou Indigenas
1

| Pessoa com deficiéncia

1
J Povos e comunidades tradicionais 1
PONTUAC;AO EXTRA TOTAL 04

e A nota final corresponde a média das avalia¢des individuais de cada membro da
comissdao, acrescida dos pontos bénus.

e Nota 0 em qualquer um dos critérios obrigatorios resultard na desclassificagdo
automatica do agente cultural.

e Os bbnus sdo cumulativos e ndo eliminatorios. Receber pontuagdo 0 em algum
critério de bénus nao desclassifica o agente cultural.

e Em caso de empate, serdo utilizados para fins de classificacdo dos projetos a maior
nota nos critérios, de acordo com seguinte ordem: A, B, C, D, E, F, respectivamente.

e Se 0 empate persistir, sera classificado o proponente com maior idade.

e Serdo considerados aptos o0s projetos que obtiverem nota final igual ou superior a 30
pontos, incluindo a soma dos bénus.

Os projetos serdo desclassificados nas seguintes situacoes:
I) Receberam nota 0 em algum critério obrigatorio.

II) Apresentaram qualquer forma de preconceito com base em origem, raca, etnia,
género, cor, idade ou outras formas de discriminagéo, conforme o art. 39, inciso IV da
Constituicdo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

¢ A falsidade de informacdes acarretara desclassificacdo, podendo ensejar, ainda, a
aplicagcédo de sanc¢fes administrativas ou criminais.



